      MENSAGEM E EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  Nº  021/2026


Senhor Presidente, Senhores Vereadores:


Encaminhamos para deliberação legislativa o Projeto de Lei em apenso, de nº 025/2026, que dispõe sobre a regulamentação da cobrança e protesto extrajudicial dos créditos da Fazenda Pública Municipal.

Referido Projeto de Lei visa dar cumprimento à Resolução nº 547/2024, do Conselho Nacional de Justiça, exarada em consonância com o a tese jurídica fixada pelo Supremo Tribunal Federal, Tema 1184, proferida ao julgar o Recurso Extraordinário nº 1.355.208/SC:
Tema 1184 - Extinção de execução fiscal de baixo valor, por falta de interesse de agir, haja vista modificação legislativa posterior ao julgamento do RE 591.033 (Tema 109), que incluiu as certidões de dívida ativa entre os títulos sujeitos a protesto (Lei 12.767/2012), e a desproporção dos custos de prosseguimento da ação judicial.

A relevância do presente Projeto de Lei também se fundamenta no fato de que, com a extinção das execuções fiscais de baixo valor por força da Resolução do CNJ, torna-se indispensável a instituição de mecanismos administrativos eficazes para a cobrança e recuperação dos créditos tributários, evitando-se a prescrição e garantindo a efetividade arrecadatória.
Além disso, atualmente o Município possui aproximadamente R$ 31.986,40 (Trinta e um mil novecentos e oitenta e seis reais e quarenta centavos) – documento anexo - em pendências tributárias de pequeno valor, cuja cobrança administrativa e extrajudicial se mostra imprescindível para evitar prejuízo ao erário, especialmente diante da impossibilidade de prosseguir com execuções fiscais tradicionais para esses montantes.

Ademais, o Tribunal de Contas do Estado do Paraná, por meio do Programa de Governança e Gestão – PROGOV, tem reiteradamente orientado os municípios para que adotem instrumentos e procedimentos de cobrança administrativa e extrajudicial das dívidas fiscais não judicializadas, como forma de fortalecer a gestão fiscal, assegurar maior eficiência no tratamento dos créditos municipais e reduzir custos processuais.

O atendimento a essas diretrizes é essencial não apenas para alinhar o Município às determinações do CNJ e às orientações técnicas do Tribunal de Contas, mas também para evitar prejuízos na avaliação de desempenho municipal realizada no âmbito do PROGOV, cuja pontuação considera a existência e a efetividade de mecanismos normativos de cobrança extrajudicial.
Diante desse cenário, a aprovação do Projeto de Lei nº 020/2025 mostra-se imprescindível para a modernização da gestão tributária, a observância dos parâmetros de boa governança pública e a manutenção de indicadores favoráveis na avaliação institucional do Município de Entre Rios do Oeste.

Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná, 12 de março de 2026
JAIR BOKORNI
Prefeito 
